
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211573049 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO12211

RIO NOVO

18 Junho 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000451102

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7881604 em 19/06/2020 da Empresa SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA, Nire 31211573049 e protocolo
203548132 - 18/06/2020. Autenticação: D4577F89F7EB7CCF7B114F64CB9DD868770272D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/354.813-2 e o código de segurança HjvV Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/354.813-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000451102

Data

18/06/2020

039.307.416-10 SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA  
“SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA ME” 

 
 

 
SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, 
EMPRESARIA, Solteira, data de nascimento 27/12/1976, nº do CPF 039.307.416-10, 
documento de identidade MG-10.982.557, PC, MG, com domicílio / residência a RUA 
MANOEL DE OLIVEIRA MIRANDA, número 24, CASA 01, bairro / distrito SÃO 
JUDAS TADEU, município JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS, CEP 36.087.710. 
 
Único sócio componente da empresa SILVANIA APARECIDA DA SILVA 
OLIVEIRA LTDA, estabelecida na RUA GALDINO PINTO, 55, OZINA, RIO 
NOVO – MG, CEP: 36.150-000, CNPJ: 36.007.891/0001-55, com o contrato arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o no. 31211573049 resolvem de 
comum acordo alterar as cláusulas em vigor do mencionado contrato e alteração 
posterior se segue:  

 
PRIMEIRA – A sociedade passará a se estabelecer a Rua Dr. Mário Hugo Ladeira, 
430, Vila França, Rio Novo – MG, CEP: 36.150-000. 
 
SEGUNDA – A administração da sociedade caberá ao sócio Silvania Aparecida da 
Silva Oliveira, com poderes e atribuições de assinar todos os documentos da empresa, 
em conjunto ou separadamente autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em 
favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
 
Parágrafo único: Fica expressamente proibido o uso da denominação social em 
quaisquer operações estranhas ao interesse da sociedade, tais como avais , finanças, 
endossos e semelhantes.    
 
TERCEIRA – As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou 
transferidas a terceiros estranhos ao quadro social, sem o expresso consentimento dos 
outros sócios cabendo em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios 
que queiram adquiri-las, devendo os sócios retirantes oferecer suas quotas a todos os 
sócios, sempre por escrito, em correspondência, de que conste as condições de 
alienação, dirigida a cada sócio, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
pertinente. 
Parágrafo único: Em princípio é vedado a qualquer dos sócios adquirir a totalidade das 
quotas do sócio retirante, devendo a sua participação ser rateada igualmente entre os 
sócios que se interessem pela aquisição de sua participação, sendo certo que, caso um 
ou mais sócios declivem do direito de preferência, a participação do sócio retirante será 
rateada entre aqueles que se interessem pela aquisição.  
Se, após se proceder da forma anteriormente descrita, restar capital que não tenha sido 
adquirido por sócios que permaneçam na sociedade, poderá o saldo ser alienado a 
terceiros.  
 
QUARTA – O objeto social será ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, 
MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
COM PREDOMINÂNCIA DE METAL. SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE 
QUALQUER MATERIAL. COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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autenticada digitalmente e assinada em 23/06/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA  
“SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA ME” 

 
E ARMAZENS. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. ALUGUEL DE MATERIAL 
MÉDICO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS. COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO. COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. ALUGUEL DE MÁQUIINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS. 
 
QUINTA – Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a títulos de pro labore, a ser 
fixada de comum acordo pelos sócios, dentro dos limites estabelecidos pela legislação 
do imposto de renda, a ser levada a débito da conta de Despesas Gerais ou conta 
subsidiarias.  
 
SEXTA – Anualmente será levantado um balanço, 31 de dezembro de cada ano, 
cabendo a cada um dos sócios, a porcentagem correspondente ao capital social, nos 
lucros ou nos prejuízos.  
Por deliberação dos sócios poderão ficar retidos os lucros apurados em Balanço Geral, 
para posteriores distribuição ou aumento de capital e, em conta pendente, eventuais 
prejuízos, afim de que estes possam ser compensados em exercícios futuros.  
Para deliberação das cotas e outros atos da sociedade, fica designada a Reunião de 
Sócios, devendo ocorrer nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
sendo os sócios avisados com no mínimo 10(dez) dias de antecedência, de notificação 
que conste sua ciência. 
Parágrafo Primeiro: Para a realização da Reunião de sócios deverão estar presentes 
sócios representando mais de ¾ do capital social, com no mínimo dois participantes. 
 
Parágrafo Segundo: No ato da reunião de sócios será escolhida a mesa para a 
realização dos trabalhos, que deverá ser composta no mínimo, por um presidente e um 
secretário, escolhido entre os presentes. 
 
Parágrafo Terceiro: O secretário redigirá ata com o inteiro teor da Reunião, que deverá 
ser assinada por todos os presentes.  
 
Parágrafo Quarto: O sócio pode ser representado na assembléia por outro sócio, ou 
por advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, 
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata. 
 
 
SÉTIMA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres 
serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo 
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em 
relação a um dos sócios. 
 
OITAVA - Que os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer atividade empresarial por lei especial, os condenados à pena que 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA  
“SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA ME” 

 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
NONA - As partes elegem o foro de Rio Novo -MG para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. E, por 
estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular. 
 
 
 

 
 
 

Rio Novo, 18 de junho de 2020. 
 
 
 
 

                        ______________________________ 
                             Silvania Aparecida da Silva Oliveira  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7881604 em 19/06/2020 da Empresa SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA, Nire 31211573049 e protocolo
203548132 - 18/06/2020. Autenticação: D4577F89F7EB7CCF7B114F64CB9DD868770272D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/354.813-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000451102

Data

18/06/2020

039.307.416-10 SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/354.813-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA
LTDA, de NIRE 3121157304-9 e protocolado sob o número 20/354.813-2 em 18/06/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 7881604, em 19/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

039.307.416-10 SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

039.307.416-10 SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

Belo Horizonte. sexta-feira, 19 de junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 19/06/2020, às 10:20 conforme horário oficial de Brasília.
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203548132 - 18/06/2020. Autenticação: D4577F89F7EB7CCF7B114F64CB9DD868770272D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 19 de junho de 2020
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211573049 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

051

2211

2244

RIO NOVO

10 NOVEMBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2101006579

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8906660 em 19/11/2021 da Empresa SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA, Nire 31211573049 e
protocolo 217862594 - 17/11/2021. Autenticação: 9C76E6942DEDBAF7CB2B7A19B3B1A527463F59. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/786.259-4 e o código de segurança 1Fdb Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/786.259-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101006579

Data

17/11/2021

039.307.416-10 SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
“SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA” 

CNPJ: 36.007.891/0001-55 

 

1 

 

 

Pela presente alteração contratual, 

SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, empresária, solteira, data de 

nascimento 27/12/1976, CPF: 039.307.416-10, documento de identidade MG-10.982.557 PC/MG, residente e 

domiciliada na Rua Manoel de Oliveira Miranda, n° 24, Casa 01, São Judas Tadeu, Juiz de Fora- MG, CEP: 

36.087.710. 

 

Única sócia componente da empresa SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA estabelecida 

na RUA DOUTOR MÁRIO HUGO LADEIRA, N° 430, VILA FRANÇA, RIO NOVO-MG, CEP: 36.150-000, 

CNPJ: 36.007.891/0001-55, com o contrato arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o no. 

31211573049, resolvem de comum acordo, promover as seguintes alterações em seu contrato social: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DE ALTERAÇÃO: A sociedade passará a se estabelecer a Rodovia Rio Novo / 

São João Nepomuceno, n° 430, Galpão 04, Cerâmica, Rio Novo – MG, CEP: 36.150-000. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DE ALTERAÇÃO: O objeto social será: aluguel de equipamentos científicos, 

médicos e hospitalares, sem operador, fabricação de móveis com predominância de metal, serviços de 

montagem de móveis de qualquer material, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores, comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-

minimercados, mercearias e armazéns, comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de ferragens 

e ferramentas, comércio varejista de materiais hidráulicos, comércio varejista de materiais de construção em 

geral, comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista de móveis, comércio 

varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de 

equipamentos para escritório, aluguel de material médico, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

A vista da modificação ora ajustada, o (s) sócio (s) resolve (m), por este instrumento, atualizar e consolidar o 

ato constitutivo, tornando assim em efeito, a partir desta as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 

que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 

seguinte redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TIPO DE SOCIEDADE 

 

A sociedade continua sendo uma sociedade empresária, sob forma de sociedade limitada, regida pelo novo 

Código Civil (Lei n° 10406/2002), art. 1052. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA NOME EMPRESARIAL 

 

A sociedade gira sob o nome empresarial de “SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA LTDA”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DO OBJETO SOCIAL 

 

A sociedade tem como objetivo social: aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 

operador, fabricação de móveis com predominância de metal, serviços de montagem de móveis de qualquer 
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material, comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-minimercados, mercearias e armazéns, 

comércio varejista de material elétrico, comércio varejista de ferragens e ferramentas, comércio varejista de 

materiais hidráulicos, comércio varejista de materiais de construção em geral, comércio varejista especializado 

de equipamentos e suprimentos de informática, comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo, comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos de papelaria, 

comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comércio varejista de equipamentos para escritório, aluguel 

de material médico, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 

 

CLÁUSULA QUARTA DA SEDE SOCIAL 

 

A sociedade tem sua sede social instalada na Rodovia Rio Novo / São João Nepomuceno, n° 430, Galpão 04, 

Cerâmica, Rio Novo – MG, CEP: 36.150-000, podendo, entretanto, abrir e fechar filiais em qualquer parte do 

território nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins. 

 

CLÁUSULA QUINTA DO CAPITAL SOCIAL 

 

A sociedade tem o capital social de R$15.000,00 (quinze mil reais) dividido em 15.000 cotas unitárias de R$1,00 

(hum real) cada uma, neste ato realizado em moeda corrente do país, subscritas pelos sócios como se seguem: 

 

SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA...........:  100%..........15.000 Cotas..................R$ 15.000,00 

TOTAL................................................................................: 100%.........15.000 Cotas..................R$ 15.000,00 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade da sócia é solidária e limitada à importância total do capital social 

integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo 

solidariamente pela integralização do capital social da sociedade empresária. 

 

Parágrafo Segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, podendo, entretanto, ser dissolvida a qualquer época, 

uma vez observado a Legislação em vigor. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, ou outra dependência, mediante 

alteração contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

 

A administração caberá a sócia, SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, com os poderes e 

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 

bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 

direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao objeto social como fiança, aval e endosso. 
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CLÁUSULA OITAVA DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

 

A sócia SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA terá direito a uma retirada mensal, a títulos de 

pro labore, a ser fixada de comum acordo pelo sócio, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto 

de renda, a ser levada a débito da conta de Despesas Gerais ou subsidiarias. 

 

CLÁUSULA NONA DO BALANÇO GERAL, SEUS LUCROS OU PREJUÍZOS 

 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.  

 

Parágrafo Único – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 

levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital 

social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DO FALECIMENTO 

 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 

e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação ao sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO DESIMPEDIMENTO 

 

O (s) sócio (s) declara (m), sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA DISSOLVIÇÃO 

 

A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do (s) sócio (s), que, nessa hipótese, realizará diretamente a 

liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 

obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do (s) sócio 

(s) componente da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ENQUADRAMENTO COMO ME 

 

O (s) signatário (s) do presente ato declara (m) que o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá 

o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 

enquadra (m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO 

 

Fica eleito o foro de Rio Novo, estado de Minas Gerais, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

 

 

E, estando o (s) sócio (s) justo (s) e combinado (s), obrigam-se livremente a cumprir e assinar 

digitalmente o presente instrumento.    

 

 

 

 

Goianá - MG, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

SILVANIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
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